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TERMO DE REFERÊNCIA

SETOR REQUISITANTE/GESTOR: Secretaria Municipal de Agropecuária, Meio Ambiente e Turismo
[bookmark: _GoBack]
1. OBJETO
1.1. O presente Processo tem por objeto o PREGÃO ELETRÔNICO, com julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, no SITEMA REGISTRO DE PREÇOS, visando aquisição de CONTEINERS/CAIXAS MULTIUSO a serem usados na coleta de lixo no perímetro urbano e rural do município de Fortaleza dos Valos/RS, conforme descrições da tabela:


	Item
	Quant. Mínima 
	Quant.
Máxima
	Unid.
	Especificação/Descrição

	1
	5
	



38
	Unid.
	Caixa multiuso de plástico com capacidade mínima de 1.500 litros, rotomoldada em polietileno de alta densidade com aditivo anti-UV, 100% material virgem, com corpo do recipiente construído de forma suportar os volumes e a carga que será submetida ,  com tampas, no mínimo uma tampa para coleta e inspeção do lixo, com pontos de içamento, tenha Certificação pela ISO 9001, de qualidade, Resistente a impactos e intempéries, com no mínimo as dimensões de Altura:1,22m, Largura: 1,22m, Comprimento 1,22m. O contêiner deve ser na cor Preta. 
O produto deverá ter garantia de pelo menos 12 meses. 



1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, tratando-se de bem como, conforme Decreto Municipal nº 1.330/2022.
1.3 A opção de utilizar o Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se pela impossibilidade de prever o real quantitativo a ser demandado, bem como pela necessidade de contratações frequentes e conveniência de entregas parceladas, solicitadas de acordo com a demanda do contratante, estando em concordância com o disposto no Art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021 e com o Decreto Municipal nº 1.524/2024.

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser renovado por igual período, caso exista remanescente de quantitativo, na forma do art. 105 e seguintes, da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. CLASSIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
(   ) bens ou serviços especiais (art. 6º, inciso XIV Lei n.º 14.133/2021)
( x ) bens ou serviços comuns (art. 6º, inciso XIII Lei n.º 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 1.330/2024)
(   ) serviço especial de engenharia (art. 6º, inciso XXI, “b” Lei n.º 14.133/2021)
(   ) serviço comum de engenharia (art. 6º, inciso XXI, “a” Lei n.º 14.133/2021),
3.1 Os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

4. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
4.1 A contratação de uma empresa para fornecimento de Containers Plásticos se torna uma necessidade urgente diante da crescente demanda por um sistema eficiente de coleta e inspeção de lixo. 
4.2 O problema do acúmulo de resíduos nas cidades tem se tornado uma preocupação cada vez maior, impactando diretamente a qualidade de vida da população e o meio ambiente. Através do Sistema de Registro de Preços, a contratação de uma empresa especializada na fabricação e fornecimento de Containers Plásticos se mostra como a solução mais viável para atender às necessidades do município. 
4.3 Com a capacidade mínima de 1000 litros, esses recipientes garantem a coleta eficiente de grandes volumes de lixo, contribuindo para a manutenção da limpeza urbana e preservação da saúde pública. Além disso, a contratação de uma empresa para fornecimento de Containers Plásticos proporciona uma economia significativa aos cofres públicos, uma vez que o Sistema de Registro de Preços permite a aquisição dos produtos de forma direta e simplificada, sem a necessidade de realizar processos licitatórios complexos. 
4.4 Por fim, a contratação de uma empresa especializada nesse tipo de serviço traz inúmeros benefícios para a comunidade, promovendo a conscientização ambiental e incentivando práticas sustentáveis de descarte de resíduos. A partir do momento em que o sistema de coleta e inspeção de lixo é efetivamente implementado, é possível garantir um ambiente mais limpo e saudável para todos os cidadãos.

5. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
 5.1 Pela natureza do objeto. o seu parcelamento é tecnicamente inviável.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1 Capacidade mínima de 1000 litros: Os containers plásticos devem possuir capacidade mínima de 1000 litros, garantindo assim a eficiência na coleta e armazenamento do lixo. 
6.2 Durabilidade e resistência: É essencial que os containers sejam fabricados com materiais plásticos de alta qualidade, proporcionando durabilidade e resistência contra impactos e condições climáticas adversas. 
6.3 Sistema de Registro de Preços: A solução deve estar de acordo com o Sistema de Registro de Preços, garantindo transparência e agilidade no processo de contratação e pagamento.
6.4 Facilidade de manuseio e transporte: Os containers devem ser de fácil manuseio e transporte.
6.5 Segurança e higiene: A solução deve priorizar a segurança e a higiene, garantindo fechamento hermético e tampa adequada para evitar vazamentos e odores desagradáveis. 
6.7 Atendimento às normas ambientais: Os containers plásticos devem estar em conformidade com as normas ambientais vigentes, contribuindo para a preservação do meio ambiente e a sustentabilidade na gestão de resíduos.
6.8 Como condição de contratação, o fornecedor deverá apresentar a documentação mínima que comprove sua existência e regularidade enquanto pessoa jurídica, além da regularidade das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, comerciais, tributárias e as demais previstas na legislação específica.

7. DA ENTREGA
7.1 O Prazo de entrega de até 30 dias corridos, a contar do 1º dia útil posterior a data da confirmação do recebimento, pela ADJUDICATÁRIA, da ordem de compra que será enviada por e-mail ou outro meio de contato que tenha sido previamente disponibilizado pela ADJUDICATÁRIA.
7.2 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 
7.3 A entrega será de responsabilidade do fornecedor.
7.4 LOCAL DE ENTREGA: Prefeitura Municipal, Rua Rubert, 900, bairro centro, Fortaleza dos Valos/RS. 
7.5 HORÁRIO: Das 08:00h às 13:00h.
7.6 Caso não seja possível a entrega na data prevista, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
7.7 A entrega ocorrerá de forma parcelada, conforme necessidade da administração.

8. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
8.6 Cabe ao fiscal proceder à fiscalização dos itens recebidos, quanto à quantidade,
qualidade, compatibilidade com as características ofertadas na proposta e demais especificações que se fizerem necessárias, conforme previsto no art. 117, da Lei Federal no14.133/2021.

8.7 Os fiscais estão investidos no dever de recusar, em parte ou totalmente, o material ou serviço que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que seja entregue/executado fora dos dias e horários preestabelecidos, conforme dispõe o art. 140, § 1o da Lei Federal
14.133/2021.

8.8 As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao Secretário da pasta, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias, sem prejuízo de o próprio fiscal notificar o registrado para
adotar as providências necessárias para correção ou, quando for o caso, recomendar ao Secretário a instauração de processo para a aplicação das penalidades cabíveis.

8.9 O Órgão Gerenciador promoverá ampla pesquisa no mercado em periodicidade trimestral, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição indispensável para a solicitação da aquisição, em observância ao previsto no art. 82, § 5o, IV da Lei no 14.133/2021. 

8.10 O responsável pela fiscalização do contrato será a servidora Janini Maier Cocco, Fiscal Municipal, matricula 13492-0, telefone: (55) 99184-1699 e seu substituto Evandro da Silva Wermeier, Técnico agrícola, matricula 13308-1, telefone (55) 99110-9134.

9. TESTES E INSPEÇÕES 
9.1. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências visando esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do objeto contratado, sendo obrigação da CONTRATADA acolhê-las. 

10 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
10.1 Recebimento do Objeto
10.1.1 O bem será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
10.1.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
10.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
10.1.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
10.1.6 O recebimento pela CONTRATANTE não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade da CONTRATADA de entregar o veículo de acordo com as condições contidas no Edital e na proposta da CONTRATADA, nem invalida qualquer reclamação que o CONTRATANTE venha a fazer em virtude de posterior constatação de unidade defeituosa ou fora de especificação, garanti da a faculdade de troca/reparação. 
10.1.7 Recebido o veículo e se, a qualquer tempo, durante a sua utilização normal, dentro do prazo de garantia, vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a substituição/reparação dos mesmos em até 30 (trinta) dias. 
			10.2 Liquidação
10.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
10.2.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.2.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
10.2.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
10.2.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
			10.3 Prazo de pagamento
10.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
		10.4 Forma de pagamento
10.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
10.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
10.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.4.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
10.4.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento.

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as especificações constantes no TR e na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência;
f) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência.
h) indicar outras obrigações referentes ao objeto no caso concreto, se for necessário.

12 . OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
c) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
e) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
f) atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do objeto do contrato.
g) Descarregar e acomodar os produtos/itens/materiais/peças com segurança e em local indicado no momento da realização da(s) entrega(s).
h) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
i) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
j) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante.
k) Indicar outras obrigações referentes ao objeto no caso concreto, se for necessário.

13 LEVANTAMENTO DE MERCADO
13.1 Foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a melhor solução para a necessidade existente, sendo estudados processos de contratações semelhantes feitas por este e outros órgãos, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar a existência de novos ajustes que visem a melhora da necessidade desta demanda. 
13.2 Das possíveis formas de aquisição dos materiais, verificou-se: solução 1 - buscar atas de registro de preços disponíveis para a realização de adesão; solução 2 - manifestar intenção de registro de preços junto a outro órgão, na condição de participante; solução 3 - realizar licitação própria.
13.3 Ainda, para a aquisição de lixeiras do tipo containers para coleta de lixo no perímetro urbano e rural, foi realizado um levantamento de mercado no banco de preços. Este levantamento teve como objetivo identificar os fornecedores disponíveis, analisar as variações de preço, especificações técnicas e condições de fornecimento, a fim de garantir a contratação mais vantajosa para a Secretaria de Obras e Serviços Públicos.
13.4 Após análise criteriosa sobre as soluções, avalia-se que a melhor possibilidade é a realização de licitação própria, no sistema de Registro de Preços.

14. SOLUÇÃO
14.1 Após o levantamento de mercado, reconhece-se que a solução mais vantajosa para o atendimento do benefício é a contratação de empresa para fornecimento do Objeto através de Registro de Preços.
14.2 A aquisição dessas lixeiras tipo containers é fundamental para a eficiência da coleta de resíduos, essencial para manter as áreas urbanas e rurais limpas e organizadas. Esses containers facilitam o processo de coleta, tornando-o mais rápido e eficiente. Além disso, as lixeiras com tampas vedadas evitam a proliferação de odores e a entrada de animais, promovendo a higiene e a saúde pública. A durabilidade dos materiais, como plástico de alta densidade e metal galvanizado, garante resistência a intempéries e raios UV, prolongando a vida útil das lixeiras. 
14.3 Ainda, a aquisição desses containers promove a sustentabilidade ao facilitar a reciclagem e a destinação correta dos resíduos. Portanto, comprar essas lixeiras é um investimento essencial para melhorar a infraestrutura de coleta de lixo, assegurar a saúde e o bem-estar da população, e contribuir para um ambiente mais limpo e sustentável.

15. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
15.1 A contratação de uma empresa para fornecimento de Containers Plásticos com capacidade mínima de 1000 litros, a serem utilizados para coleta e inspeção de lixo através do Sistema de Registro de Preços, tem como principais objetivos alcançar uma maior economicidade e melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, além de promover o desenvolvimento sustentável. 
15.2 Com a utilização dos Containers Plásticos, será possível otimizar o processo de coleta e inspeção de lixo, reduzindo os custos operacionais e a emissão de resíduos, contribuindo, assim, para a preservação do meio ambiente. 
15.3 Além disso, a padronização dos recipientes facilitará o trabalho dos colaboradores envolvidos na coleta e inspeção, gerando maior eficiência e produtividade. Ao optar pelo Sistema de Registro de Preços, a administração pública garantirá a aquisição dos Containers Plásticos com preços mais competitivos, promovendo uma gestão financeira mais eficiente e transparente. Dessa forma, será possível realizar investimentos em outras áreas prioritárias, beneficiando a população de forma mais abrangente. 
15.4 Assim, a contratação da empresa para fornecimento de Containers Plásticos se apresenta como uma medida estratégica para promover a sustentabilidade, racionalizar os recursos disponíveis e alcançar resultados positivos em termos de gestão pública.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I. dar causa à inexecução parcial do contrato;
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III. dar causa à inexecução total do contrato;
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
16.2.	Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:
I. advertência;
II. multa;
III. impedimento de licitar e contratar;
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
16.2.1.	Na aplicação das sanções serão considerados:
I a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II as peculiaridades do caso concreto;
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
16.2.3.	A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
16.2.4.	A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.
16.2.5.	A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos.
16.2.6.	A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
16.2.7.	A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: 
I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal.
16.2.8.	As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.
16.2.9.	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
16.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
16.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
16.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda.

17. PENALIDADES 
17.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com o a Administração Pública poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que:
17.1.1. Retardarem a execução do pregão;
17.1.2.Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;
17.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
17.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao Município de Fortaleza dos Valos/RS, seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras situações concretas que ensejarem a sanção.
17.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei.
17.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

18. IMPACTOS AMBIANETAIS
18.1 A instalação planejada das lixeiras também é crucial para minimizar o impacto visual e integrá-las de forma harmoniosa ao ambiente urbano e rural, respeitando as características locais e evitando alterações indesejadas na paisagem. 
18.2 Além disso, é fundamental garantir que as lixeiras tenham sistemas de vedação adequados para evitar vazamentos de resíduos líquidos, reduzindo o risco de contaminação do solo e das águas subterrâneas. Monitoramentos periódicos devem ser realizados para detectar eventuais vazamentos e corrigir rapidamente qualquer problema identificado.
18.3 Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, é necessário que a licitante atenda à todos critérios dos órgãos fiscalizadores e à políticas de sustentabilidade ambiental necessários.

19. MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
		19.1.  Com base na natureza e nos valores estimados do objeto a ser contratado, fica definida modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, de acordo com o decreto Municipal nº 1.524/2020, definido pela Lei nº 14.133/2021, no seu inciso XLI do artigo 6º, como a “modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto” para a execução do objeto acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valor por item, visando ao atendimento dos princípios da economicidade e preservando a competitividade, lembrando que a economia de escala está sendo levada em consideração, consoante assevera o art. 18, VII c/c o art. 23, da Lei Federal nº 14.133/2021, prevalecendo, portanto, no presente caso, a economicidade como interesse da Administração.
19.2. Será selecionado o fornecedor que atender a todos os critérios de aceitabilidade de preços e de habilitação exigidos neste Termo de Referência.

20. CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
a) identificação do proponente (Razão Social/Nome e CNPJ/CPF).
b) a proposta financeira deverá ser formulada, contendo preço unitário por item, total por item e total geral, onde deverão estar incluídos, contabilizados e previstos todos os custos inerentes a execução do objeto, indicando, no que for aplicável, a marca, o modelo, prazo de validade ou de garantia; número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
c) prazo de validade da proposta que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias.
d) apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às cláusulas e condições do presente Termo de Referência.
e) assinatura do responsável legal da empresa
f) O preço deverá conter apenas duas casas após a vírgula;
g) Deverá ser informado os dados do responsável da empresa que irá assinar o contrato, bem como os dados bancários para realizar o pagamento.

21. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
a) ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA
( x ) Não 		(  ) Sim 

VISTORIA
( x ) Não		(  ) Sim	
	
b) DOCUMENTO OFICIAL DO FABRICANTE 
É necessário a apresentação de manuais, catálogos e/ou folhetos do(s) objeto(s) a serem fornecidos, afim de facilitar a análise técnica da Unidade Requisitante para classificação ou não da empresa arrematante;
21.1. Habilitação jurídica
[bookmark: _3dy6vkm]a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
[bookmark: _1t3h5sf]f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
21.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

	21.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
[bookmark: _4d34og8]h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

	21.3. Qualificação Econômico-Financeira
	a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

1. ESTIMATIVA DE PREÇOS
Estima-se que o valor total da contratação será de aproximadamente R$ 88.625,00 (oitenta e seis mil e seiscentos e vinte e cinco reais)

	De acordo com a Coleta de Preços nº 121/2024, os preços que fundamentam esta estimativa de valores foram por mim obtidos e rubricados, são verdadeiros e representam o melhor resultado que pude obter seguindo as orientações das normas que regem a matéria, tudo em conformidade com o Decreto Municipal nº 1.515/2023. Informo que a coleta de preços foi realizada tanto em portais eletrônicos quanto em estabelecimentos comerciais idôneos da região, processo no qual deixa os valores de referência adequados com a realidade das contratações no município, evitando Pregões desertos e/ou fracassados que já ocorreram no caso de pesquisas realizadas apenas em portais eletrônicos, o que acarretou em problemas como gastos e mão de obra perdidos.

Neuza Regina Oliari
Auxiliar Técnico – Setor de Compras
Secretaria Municipal da Fazenda



24. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
24.1. Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram alocados no Orçamento Geral do Município. Por tratar-se de registro de preços, a dotação orçamentária apresentará os recursos financeiros conforme a demanda solicitada através de empenho.

Fortaleza dos Valos,  11 de novembro de 2024.



________________________________________________
Marcelo Toledo
Secretário Municipal de Agropecuária, Meio Ambiente e Turismo.
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